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Súmula: Dispõe sobre a designaçáo de servidores

públicos como Gestor e Fiscal de contrato Íirmado com a SETU - Secretaria de

Estado do Türismo, conforme especifica

O Prefeito Municipal de Nova Santa BárbaÍa -
Paraná, resolve, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art.l" - DESIGNAR os servidores públicos abaixo

indicados, considerando o disposto na Lei Federal n" 14.133, de 1" de abril de

2021, e no Decreto Estadual no 10.o86, de 17 de janeiro de 2022, para

atuarem como gestor e Íiscal do convênio a ser firmado entre o Município de

Nova Santa Bárbara e a SETU - Secretaria de Estado do Turismo:

- Vilma Aparecida dos Santos, portadora do RG n'X.166.345-X e do CPF n'

O2X.XXX.659-X0, para responder como Gestor do convênio.

- Joáo Augu.sto Quadros Peledrino, portador do CPF n' )OO(.557.268-)0(, para

responder como Fiscal do convênio.

Art.zo - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se

L4 e agosto de 2025

al

PORTARTA § 09912026.


